LEI Nº 2.450,  DE 09/05/2003.

Autoriza a concessão de subvenção social ao Hospital e Maternidade Vital Brazil/Sociedade Beneficente São Camilo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social ao Hospital e Maternidade Vital Brazil/Sociedade Beneficente São Camilo, objetivando a ampliação dos procedimentos de média e alta complexidade executados por referida entidade, no valor mensal de até R$20.000,00 (vinte mil reais).

Art. 2º - A transferência dos recursos de que trata esta Lei somente será efetivada através de convênio celebrado para tal finalidade, quando deverão ser integralmente observadas as normas do art. 116, da Lei Federal 8.666/93, em especial no que concerne ao plano de trabalho e ao plano de aplicação dos recursos repassados.

Art. 3º - O valor da subvenção social a que se refere esta Lei será calculado com base em unidades de serviços efetivamente prestados ou postos à disposição dos interessados, obedecendo a padrões mínimos de eficiência e, ainda, as disposições constantes do Plano de Trabalho e do Plano de Aplicação dos Recursos.

Art. 4º - A concessão da subvenção fica condicionada, ainda, à aprovação do Plano de Trabalho e do Plano de Aplicação de Recursos pelo Conselho Municipal de Saúde.

Art. 5º - O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Saúde, procederá à fiscalização da utilização dos recursos transferidos, ficando a entidade beneficiada obrigada a, nos prazos estabelecidos no convênio a ser celebrado, encaminhar a documentação necessária à prestação de contas dos recursos recebidos a título de subvenção.

Art. 6º - Para fazer face às despesas elencadas no art. 1º desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de até R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Parágrafo Único – Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata o caput deste artigo, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2.313, de 26/12/2000.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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